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Tr ssS PROJETO DE LEI Nº 35/2023 — DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A "ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O Prefeito do Município de Alto Rio Doce, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e sob os auspícios de suas competências preconizadas na Lei Orgânica do Município, 
apresenta o seguinte: 

Art.1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) as seguintes dotações do 
Município de Alto Rio Doce: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Uniinde 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.06 02 10.302 0004 2 0043-1.500 000 - 3350 43,00 Subvenção Social Hospitsl Nossa Sra da Conceição cu R$ 190 000.00 

Ted Mem ===. == =0..-===0=>. =>. ===. -c02ecccccccrecocctece saga casas R$ 190.000,00 
Tot da Unidade 06 uu cccs css usos o ooo ancoone nen es an dramas cones on a maca aaia R$ 190.000,00 
Tomidsiuado O iccecscscestocascccs cosa cosa ccescc estar ne ds sonda R$ 190.000,00 

Total Geral Acrescido .-ccccccces ooo ooo Eu Mame a a o me R$ 190.000,00 

Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 

recursos ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES na forma do parágrafo 1º, incisos | a IV do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64. 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE SAUDE 

2.06.01.10.122.0004.20033-1,500.000 - 3.3.90.39.00 Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Ssúdo emu R$ 13.409,06 

2.06,01.10.122.0004.20033-1.500.000 - 3.3.90.40.00 Desenvolvimento da Secrstaria Municipal de Saúde rem as 13. 748.96 

208.01.10.122.0004.20033-1,800.000 - 3.3.00.93.00 Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Smúda uau. R$ 500,00 

206,01.10.122 0004.1,0007-1.500.000 - 4.4.00.52.00 Construção e Rielorma Unidades de Alend à Smúde remos as 1.000,00 

Total da Sublinidade 01 cce eae nana na anna en nn am Rs 28.658. 02 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

206.02 10.303,0004.72 0036-1.500.000 - 3.3.90.30.00 Desenvolvimento das Ações da Farmácia da Todos emu R$ 101.050,72 

206.02 10.30 0004 2.0025-1.500 000 - 3.390 30 00 Desenvolvimento da Vigilância Sanitária R$ 28,08 

206.02 10.305.0004.2 0031-1.500.000 - 33.90.3000 Ações de Combate e Prevenção no Novo Coronavinm uma R$ 3.887,00 

2.06.02.10.301.0004.2.0032-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Ssúde mem Rs 39.680,83 

2.08.02 10.301.0004.2.0042-1.500.000 - 3390 39.00 Programa de Transporte da Saúdo aaa Rs 10.000,75 

2.08.02.10.301,0004.2 0032-1.500.000 - 3.3.00 03.00 Ações a Serviços do Componente Básico de Smúde eus Rs 5.000,00 

2.06.02.10.301,0004.2 0032-1,500.000 - 4.4.90.52.00 Ações é Serviços do Componente Básico de Saúde emma R$ Boa ro 

Total da Sub-Unidade 02 161.4 1,08 

Total da Unidade 06 190.000,00 

Total da Instituição 02 190.000,00 

Total Geral Anulado 190.000,00 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 035/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

É com cumprimentos respeitosos e muito cordiais a V. Exa. e demais pares que 
honram e dignificam nosso Município, que nos dirigimos a esta nobre Casa Legislativa 
para encaminhar para apreciação, o Projeto de Lei nº 035/2023, ao qual acompanha a 
presente JUSTIFICATIVA. 

O Projeto de lei propõe a suplementação de dotação orçamentaria no valor de 
R$190.000,00 (cento e noventa mil reais) para realizar o pagamento referente ao mês de 
dezembro de 2023, uma vez que não possuímos saldo dentro dos 30% já aprovado na 
LOA/2023 para realizar a subvenção. 

Vale ressaltar, que não estamos falando que não temos o recurso financeiro, não 
temos somente a dotação orçamentaria para realizar tal subvenção. 

Na certeza da compreensão de Vossas Excelências, e na certeza também de que 
o presente Projeto de Lei receberá acolhida favorável dos Senhores Vereadores, 
cumprimentamos Vossas Excelências. 

       

   
    

  

   

De se salientar a necessidade de análise e apróvação do referido projeto em 
regime de urgência, considerando o interesse público da medida e que eventual demora 
poderá ocasionar prejuízos a toda população, que não gozará dos possíveis benefícios 
ante a iminente indisponibilidade orçamentária.” 

3 de novembro de 2023 

, Victor de Paiva Lopeé 
/ Prefeito Municipal de 

VICTORAZE PAIVAMIO BE Soce - MG


